
Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito, no CIASC, realizou-se a Reunião de Padronização de Procedimentos de Registro e Licenciamento de Veículos, estando presentes os representantes do DETRAN: Dra. Alina Zimmermann Largura, Jacqueline da Luz Miguel, Claudia Mara Gonçalves Munhoz, Gisele Hendges e Joanete Toigo; representantes do CIASC: Roberto Blasi Olympio de Oliveira, Ângela Quiquio, Thereza Michel Lenzi e Pedro Velho; representantes da ADOTESC: Jaime Alceu Depiné, Florentino Luiz Cizeski, Mauro Shneider Filho e Gilmar Azevedo; e representantes da ACOI: Charles Macedo e Carlos Gommersbach.

A reunião teve seu início às 08:45 horas, com a Gerente de Registro e Licenciamento de Veículos, Dra Alina Zimmermann Largura, dando as boas vindas a todos. Realizou um breve resumo dos assuntos a serem tratados na reunião e, logo após a apresentação de todos os participantes presentes, deu-se início aos trabalhos.

1 – CLANET

A Gerente de Registro e Licenciamento de Veículos esclareceu quanto à implantação do sistema CLANET, bem como a emissão de CRLV nos escritórios de Despachantes. Elucidou sobre o ciclo de emissão de CRLV, sua implantação e funcionamento (Transação 237).

2 – CRV/CRLV

A solicitação de formulário de CRV/CRLV deve ser realizada, via Comunicação Interna, até o dia cinco de cada mês, e o mapa mensal de controle de emissão destes documentos deve ser encaminhado até o dia dez, ao setor CCLADE/DETRAN.

Em casos de leilão, junto à solicitação, via Comunicação Interna para o CCLADE, deve ser juntada cópia do edital de leilão.

Para providenciar o número do CRV de veículos cadastrados em outros Estados, adquiridos através de doação, deverá ser encaminhado à Coordenadoria do RENAVAM/DETRAN, via Comunicação Interna, cópia do termo de doação e laudo de vistoria. 
Em caso de transferência de veículo com gravame inserido sem nova emissão de CRV. Deverá ser emitida a 2ª do CRV, com a inclusão da informação do gravame, e após realizar o procedimento de alteração de dados para só então preencher novamente o CRV para o novo proprietário. 

O verso do CRV deve estar devidamente preenchido, inclusive constando a assinatura do comprador.

O uso do livro de controle de emissão de CRV é obrigatório.

3 - GNV
Não deve ser solicitado novo CSV, quando esta informação constar no sistema DETRANNET com data de vencimento válida.
A requalificação dos cilindros deve ser realizada a cada cinco anos, porém se houver necessidade poderá ser realizada antes. E deverá ser exigido um novo Certificado de Conformidade fornecido pela requalificadora credenciada pelo INMETRO, sem a necessidade da apresentação do Certificado Original do cilindro.
O representante da ACOI, Sr. Charles, informou que o número do CAGN consta no primeiro laudo SISCSV.
Para a emissão de CRLV de veículos movidos a GNV deve ser exigida a apresentação do CERTIFICADO DE SEGURANÇA VEICULAR - CSV periódico, e em hipótese alguma poderá ser aceito apenas um laudo técnico.

4 – REMARCAÇÃO DE CHASSI E MARCAÇÃO DE MOTOR
Quando da transferência de veículos já cadastrados no Estado, em casos de remarcação de chassi ou gravação de motor, a CIRETRAN/CITRAN de destino deve fornecer a Autorização. Se for necessário, solicitar documentação à CIRETRAN/CITRAN de origem.

Veículos cadastrados em outros Estados, que constam REM no físico e não no CRV; deverá ser devolvido o processo para correção na origem.

Veículos com motores em desconformidade  com a legislação, oriundos de outros Estados, deverão retornar a origem para a devida regularização.

Na autorização para a remarcação do chassi deve constar que a remarcação deve ser realizada em local de fácil acesso e difícil corrosão e não poderá ser feita no mesmo local da cunhagem original.

5 – MUDANÇA DE ENDEREÇO

Em caso processo já aberto e alterado o endereço, DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO, poderá ser corrigido, após Auditoria, não havendo necessidade de cancelamento de processo.

6 – XENON

O representante da ACOI, Sr. Carlos Gommersbach, esclarecendo sobre lâmpada XENON, informou que o uso deste equipamento é permitido até 8000K. 

A Resolução 262/CONTRAN/2007 permite esta alteração.
Resolução 680/CONTRAN/87, define que o farol principal deve emitir cor branca/amarela.

Segundo a Dra. Alina Zimmermann Largura, veículos originais de fábrica com farol XENON, desde que devidamente comprovado pelo interessado, deve ser aceito por determinação do DENATRAN.

Nos casos que tiverem sua iluminação alterada deverá ser comprovada a procedência do equipamento mediante a Nota Fiscal, e, quando couber, deverá constar no campo de observação XENON.
7 – PORTARIA 41/2007/DETRAN
Deve ser exigido o protocolo e o formulário de RENAVAM de despachantes credenciados.

8 -  COMUNICAÇAO DE VENDA

Deverá ser cumprido o Manual de Procedimentos de RENAVAM, Capítulo 15, e não deve ser exigido nenhum documento além dos mencionados.

O procedimento de cadastramento de Comunicação de Venda pode ser realizado em qualquer CIRETRAN/CITRAN, não havendo necessidade de encaminhando da cópia do CRV à CIRETRAN/CITRAN onde o veículo está cadastrado.
9 – EMISSAO DE SEGUNDA VIA DO CRV

Deve ser desconsiderada a exigência do comprovante de residência ou equivalente, conforme consta no Capítulo 13 do Manual de Procedimento de RENAVAM.

Quando a solicitação para a emissão de 2ª VIA DO CRV, for feita por procuração, a cópia do RG e CPF pode ser do procurador.

10 – PROCURAÇÃO
Em caso de mais de um poder, poderá ser aceita fotocópia autenticada de Procuração.

Na Procuração deverá constar a placa do veículo e ser específica; pode ser pública ou privada. 
Se na procuração constar o prazo de validade, este deverá ser cumprido; caso não constar este prazo sua validade é indeterminada. 

O uso de substabelecimento é ilimitado.

11 – TRANSFORMAÇÃO DE MOTO (CARGA/PASSAGEIRO E PASSAGEIRO /CARGA)
Não há necessidade de alterar o número de passageiros e exigir o CSV.

 12 – SIDECAR

Não há previsão legal para a utilização do SIDECAR em moto usada. Estamos aguardando manifestação do DENATRAN a respeito.
13 – ALTERAÇÃO DE CARROCERIA
Deverá ser cumprida a Resolução 262/CONTRAN/2007. 

O representante da ACOI informou que determinará às ITLs do Estado que especifiquem no CSV se houve a inclusão de Mecanismo Operacional ou equipamento operacional hidráulico (por exemplo: do tipo MUNCK), bem como esclareceu a diferença entre mecanismo operacional e hidráulico. 
Decidido que, em caso de alteração para mecanismo operacional hidráulico, deverá ser autorizado no campo do sistema DETRANNET: “Modificações visuais que não alteram a marca/modelo do veículo”, e antes da emissão do CRV deverá constar no campo de observações: 
“MEC OP/HIDR” 

14 -  VISTORIA

Veículo de outro Estado, para cadastramento no Estado de Santa Catarina, deverá realizar vistoria no município que será emplacado.

 Em casos de vistoria lacrada, o resultado deve ser incluído pelo órgão que realizou a vistoria.

Vistoria lacrada realizada em laudos antigos, antes do encaminhamento ao órgão de destino, deverá ser incluída no sistema DETRANNET, pelo órgão que realizou a vistoria.

Os laudos de vistoria antigos devem ser utilizados somente em casos de recadastramento, doação e veículos de fabricação caseira.
A inspeção veicular, exigida para os veículos destinados à condução coletiva de escolares, deve ser realizada pelas ITLs.

Na vistoria devem ser exigidas DUAS etiquetas de identificação (VIN-LABEL), uma na coluna da porta dianteira lateral direita e a outra no compartimento do motor, e, caso o veículo não as tenha, o Supervisor da CIRETRAN/CITRAN, após, mediante justificativa e comprovação do requerente, deverá solicitar à montadora. (Resolução 24/1998/CONTRAN)
Processos abertos por Despachantes, este deverá emitir o formulário de vistoria EM BRANCO, para preenchimento pelo ÓRGÃO DE TRÂNSITO.
Para os veículos equipados com tanque para equipamento de refrigeração, em cumprimento a Resolução 262/CONTRAN/2007, deve ser incluído no CAMPO DE OBSERVAÇÕES do CRV/CRLV a informação TANQUE CAPACIDADE_______.  
15 – CERTIDÃO

Certidão de propriedade de veículos pode ser fornecida por qualquer CIRETRAN/CITRAN, independente do local do cadastramento do veículo. 

Somente será expedida se o nome e o CPF do requerente forem compatíveis com a informação constante no sistema DETRANNET.

A taxa para a emissão de Certidão de Histórico de Propriedade deverá ser preenchida em guia DARE.

A respeito da isenção da taxa de Certidão será consultado à Assessoria Jurídica do DETRAN.

16 – LEASING

CRV preenchido o verso em nome do arrendatário e o interessado desejar fazer transferência para o LEASING, deverá ser realizada a 2ª VIA do CRV.

CRV preenchido para LEASING e o interessado desejar alienar deverá ser emitida a 2ª VIA do CRV.

A assinatura do comprador no verso do CRV (DE ACORDO), pode ser tanto do LEASING quanto do arrendatário.

Em caso de LEASING, o endereço do comprador preenchido no verso do CRV, pode ser tanto o do arrendatário quanto o do Banco.

Para a autorização de alteração de qualquer dado ou características de veículo de propriedade de LEASING, deve ser anexada a autorização do Banco junto ao processo.

17 – NOTA FISCAL e CRV
De acordo com o Parecer nº 40/2006/DETRAN/SC, não é permitido errata de Nota Fiscal quando o erro for de identificação da pessoa.

Será solicitado informações à Secretaria de Estado da Fazenda, referente à aceitação de errata de  endereço  (dentro e fora do Estado) em Nota Fiscal.

Em caso de divergência da data na Nota Fiscal com data constante no verso do  CRV, prevalece a data mais antiga.
18 – CAT

A Portaria 47/98/DENATRAN, esclarece a respeito da emissão deste Certificado.
19 – EIXO 

Não pode ser autorizada a instalação de eixo usado.

Quando autorizada a instalação de terceiro eixo, deverá ser juntado ao processo Nota Fiscal do eixo novo e o Certificado de Garantia.

Na inclusão de Eixo direcional quando o fabricante não fornecer o Certificado de Garantia, este deverá apresentar Declaração justificando a não emissão deste Certificado.

20 – COMUNICAÇÃO INTERNA

Deverá ser esclarecido na Comunicação Interna o motivo do  encaminhamento de processos ao DETRAN, com cópia da documentação anexa. Somente quando solicitado anexar os documentos originais.

Em casos de dúvidas, deverá primeiramente ser consultado o Delegado de Polícia da CIRETRAN/CITRAN, e se este entender necessário encaminhar à dúvida ao DETRAN.
As Comunicações Internas Circulares são encaminhadas às DRPs e cabe a estas o encaminhamento às CIRETRANs e CITRANs.

21 – RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA – GRANDE MONTA

Para a exclusão da restrição administrativa de grande monta do sistema, mediante a apresentação do devido Laudo, conta-se sessenta dias a partir da data da notificação ao proprietário. (Resolução 25/98/CONTRAN)

Deverá, após o cadastramento desta restrição, ser notificado o proprietário do veículo pelo responsável do órgão de trânsito que realizou a inclusão.

22 – TRANSFERENCIA DE VEICULO

Quando a proprietária do veículo acrescentar ou retirar sobrenome, devido casamento, e o reconhecimento de firma estiver divergente da informação constante no CRV, para comprovação da propriedade poderá ser aceito cópia da Certidão de Casamento (com averbação), RG ou CPF atualizado.

23 – CSV
Nos casos em que o Manual de Procedimento do DENATRAN exige a apresentação de CSV, não poderá ser aceito apenas o laudo técnico.

24 - RESOLUÇÕES 261 E 262/CONTRAN/2007

Fica autorizado por estas Resoluções a alteração do sistema de iluminação/sinalização de caminhões (por exemplo: quatro faróis).
Atualmente a alteração de potência é autorizada mediante a apresentação de CAT, está sendo realizado um estudo junto ao DENATRAN para que esta alteração seja realizada sem a exigência deste Certificado.
O analista de sistemas do CIASC, Roberto Blasi O. de Oliveira,  explanou a respeito do funcionamento da transação 237. 

As informações, em contrário, repassadas anteriores a esta Ata ficam revogadas. Qualquer alteração desta Ata que se faça necessária será informada através de Comunicação Interna Circular.

Esta Ata foi lida e aprovada por todos os membros presentes, conforme Lista de Presença anexa.
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